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AUTOIi z. SSINA:rORA DE TERMO ADITIVO DE as-

RATIFIC' çÃO DO CO~NIO CELEBRADO ENTRE A

PREFEITURA r.ItJNICIPAL DE MIRAt(MG). E A

EMATER/1JG-EMPRESA DE ASSIS~NCIA T~CNICA E

EXTENSÃO RURAL, DO ESTADO DE :MINAS GERAIS.

A CÂMARA. lY!UNICIPAIJ DE MlRAt, por seus ~epresentantes aprovou e
eu, P FEITO !,TINICIPAL"sanciono a seguinte Lei:

Art. I2 '::'Fim'l,o Poder Executivo Nunic1pa1, autorizado a assinar

TE ~ ADITIVO, de re-ratificação ao Convênio celebrado em 12/04/1977 e
re-ratificado em 12/01/1985, entre a Prefeitura Municipal de Mira!-lY1G.e

a E.LúATER/MG, para a execução Progra.ma de Assistência Técnica e Extensão •
Rural, nos setores Agropecuários e Bem Estar Sooia1, passando o valor mo-

netário, destinado aos aer-ví.çoe previstos, para 3. 3Oft( três vírgula trinta

por oento) do total da ccta de Pundo de Participaçãpdo lflunicípio-E1pfu, ou
qur.ntrí.a squãvaLenbe em.verbas de outra proc::iência, a artir de 01 de !VJa.r
ço de 1990

Art IIQ - ~evogam-se as disposiçoes em contr~rio e entra esta •
Lei em.vigor na data de sua publicação, retroagindo seus e~eitos a partir
de 01 de fuarço de 1990.

Mando, portanto, a. todas as autoridades e a quem o conhecimento'
e execução desta Lei couber- que a cuapram e a. f'açam cumprir tão inteira~~
mente como nela se oontém.

r, ira:!(r,~G), 24 de :Março de 1990.
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Chefe ,yIrVICO da ~p.rretaria
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